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PORTARIA Nº 03/2020

PORTARIA Nº 03/2020,                                 em 10 de fevereiro de
2020.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Nova/RN, no uso das
atribuições  e  competências  dispostas  no  Regimento  Interno  da
Câmara Municipal,
 
 
R ES O L V E:
 
 

Estabelecer  que a  sessão de  abertura  do período legislativo
anual  de  2020,  destinada  exclusivamente  para  a  mensagem
anual do Poder Executivo Municipal, será realizada no dia 27 de
fevereiro de 2020 (quinta-feira), com início às 19:30 horas.

 
Cientifique-se.
Publique-se.
 
 
 
 
Ver. Nazareno Ulisses Alves
Presidente
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